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Psicólogos da Prefeitura 
• 

A nossa luta continua 
Há cerca de dois meses, formou-se o 

Grupo de Estudos sobre a Situação do Psicó
logo na Administração Pública. Sua finalida
de: colher subsídios para assessorar o CRP-
06 na caracterização dos serviços do psicólo
go e suas necessidades na administração 
pública — federal, estadual e municipal . 

O número de psicólogos existente na 
administração pública atesta a necessidade 
de seus serviços (em escolas, clínicas, na 
área organizacional). Isto, porém, não signif i 
ca que sua situação e condições de trabalho 
sejam favoráveis. Há, por exemplo, o caso de 
psicólogos contratados a título precário, 
exercendo funções específicas da profissão 
— aí estão os admit idos com as denomina
ções de fiupervisor de curso, pesquisador de-
assuntos culturais e até de guarda de pre
sídio. 

pregados ou não). Os psicólogos decidiram 
elaborar abaixo-assinado e enviá-lo ao pre
feito da Capital. No documento, suas reivindi
cações básicas: prorrogação, por mais um 
ano, do prazo de validade do concurso; 
provimento, no mesmo período de um ano, 
dos cargos em aberto; ampliação do quadro 
e criação da carreira de psicólogo. 

O abaixo-assinado foi endossado por 
120 profissionais. No Diário Oficial do Muni
cípio de sábado, 18 de julho, foi publ icado 
ato prorrogando a validade do concurso por 
mais um ano. Em audiência com o secretário 
municipal da Administração. CRP-06 e repre
sentantes dos concursados tiveram promes
sa verbal do secretário, no sentido de quasó.*"^ 0" d e _ c £ n ? ° melhorar a s , c°nd'99?\ de 

trabalho dos profissionais envolvidos na érea 

Convénios 
INPScização: é 

este o caminho? 
As condições de trabalho e emprego do psicó

logo deixam muito a desejar. Por isso, o CRP-06 
nomeou um grupo de profissionais com a finali
dade de verificar a situação na área clinica, 
especificamente o atendimento de clientes atra
vés de convénios (com entidades, empresas). O 
objetivo do grupo é ter o nome das entidades e 
empresas que fazem convénios com psicólogos, 
saber que tipo de atendimento psicológico essas 
organizações patrocinam; conhecer as condições 
de trabalho do psicólogo, inclusive sua remunera
ção e a comparação desta com os salários perce
bidos por outros profissionais da mesma empre
sa; verificar como se dá a inserção do psicólogo 
no sistema assistencial da empresa. 

A tarefa é árdua e o grupo sabe que quanto 
maior a participação dos psicólogos interessados 
no assunto, mais numerosas e mais ricas serão ai 

serão contratados psicólogos concursados 
para as vagas existentes nas secretarias, uma 
vez que estas sol ici tem psicólogos. 

Mas entre os graves problemas levanta
dos, surgiu um urgente, na administração 
munic ipal de São Paulo: o fim do prazo de 
validade de concurso realizado em outubro 
de 1977 e homologado em ju lho do ano 
seguinte. E isto ocorreria no dia 27 de ju lho 
passado, apesar de existirem 371 excedentes 
(dos 375 psicólogos classif icados, apenas 4 
fo ram aprove i tados) . E, paradoxalmente, 
apesar de terem sido criados 155 cargos (120 
na Secretaria de Educação e 31 na de Higie
ne e Saúde). Nestes, estão os quatro psicólo
gos concursados. Os demais profissionais 
que ocupam tais funções não são concursa
dos. isto é. tratam-se de psicólogos traba
lhando sob regime de contratação (contrato 
temporário de serviço). E mais: pela própria 
legislação, os cargos criados só podem ser 
ocupados por concursados. Portanto, a ne
cessidade do psicólogo é uma realidade. Os 
cargos foram criados. Há psicólogos concur
sados. Mas as vagas não foram preenchidas. 

De pronto, CRP-06 e Sindicato convoca
ram reunião com todos os concursados (em-

Os problemas, porém, vão mais longe e 
não é menos preocupante a situação dos 
profissionais contratados em caráter tempo
rário. Não é de seu interesse, portanto igual
mente não é de interesse do CRP-06 que o 
lugar do psicólogo contratado temporaria
mente seja ocupado por um concursado. 
Isto. em absoluto, resolve o problema central 
da categoria: a ampliação do mercado de 
trabalho, uma conquista que interessa a to
dos os psicólogos. Uma luta comum. Por 
isso. CRP-06 e Sindicato já começaram a se 
reunir com os profissionais contratados da 
prefeitura para levantar suas condições de 
trabalho. 

Quanto aos concursados. sua organiza
ção e mobil ização garantiram a conquista de 
parte de suas reivindicações. Mas eles não 
pararam ai: contrataram advogado para pro
por ação ordinária contra a municipal idade, 
visando o provimento dos cargos existentes 
(151) com psicólogos contratados. (Leia edi
torial na pag 2). 

clínica de convénios e, importante, melhorar a 
própria assistência prestada à população. 

Há uma preocupação básica com a INPSciza
ção da assistência psicológica, ou seja. ela podt 
ser mais barata, mas também de qualidade inte
rior. Embora os problemas sejam inúmeros, amdt 
não há nada definido quanto ao caminho a seguir 
Quem vai fazer isso é o profissional interessado. 

Ainda assim, vale a enumeração de algum 
problemas (sérios) no setor: 

Convénio para psicoterapia: paga o psicotera
peuta para atender o empregado e seus depen 
dentes. Mas o preço pago ao psiquiatra pele 
atendimento é um; ao psicólogo é outro, maii 
baixo. Donde, há discriminação salarial para aten
dimento idêntico. 

Diagnóstico e indicação para psicoterapia; st 
valem se feitos por psiquiatra, ou seja, a empresi 
só aceita se o procedimento for este. Então, 
veritica-se que há uma abertura para o trabalhe 
do psicólogo, mas uma abertura com discrimi
nação. 

A proposta mais geral do CRP-06 é verificar ai 
condições nas quais se oferece assistência i 
saúde mental. E, nesta, o trabalho do psicólogo 
As reuniões do grupo são abertas. Seu sucessc 
depende da participação dos psicólogos interes 
sados: informem (escrevam) ao CRP-06 com qut 
empresas e/ou organizações tém convénios e OÍ 
tipos de problemas que existem. Participem dai 
reuniões. 

O credenciamento pode Este Código de ética Sindicatos: os nossos 
ser menos complicado. serve ao psicólogo? problemas de cada dia 
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Editorial Resoluções do CRP-06 

Emprego e Desemprego Inscrições Temporárias 

Desemprego é o assunto 
mais debatido na atual crise 
brasileira. Debatido e vivido. 
É notória a angústia dos alu
nos de Psicologia na hora de 
explicar às tamílias que, após 
tantos anos de sacrifícios, a 
independência económica 
ainda não é possível. É fre
quente que nos encontros 
com recém-formados tome
mos conhecimento de suas 
sub-condições de emprego, 
ou que estão trabalhando nas 
mesmas funções que já de
sempenhavam enquanto es
tudantes, e, até mesmo que 
preenchem seu tempo fazen
do novos cursos. Essa situa
ção nos alarma a todos. 

E aqueles que estão em
pregados? Estão em boas 
condições ? 

Em vista do grande núme
ro de serviços que presta, o 
Estado é, sem dúvida, o maior 
empregador de profissionais 
das áres de Humanas. No en
tanto, a situação do psicólogo 
aí é bastante precária. O salá
rio é baixo, as condições de 
vinculo empregatício deixam 
muito a desejar. Não existem 
cargos, não existe plano de 
carreira e grande parte dos 
psicólogos é contratada a ti
tulo precário. A desvaloriza
ção da profissão é, assim, evi
dente. Contratando psicólo
gos sob o titulo de outras fun
ções — supervisor de curso, 
pesquisador de assuntos cul
turais e até guarda de presidio 
— os órgãos públicos criam 
condições para que esssa si
tuação se mantenha, pois 
contam com os serviços de 
psicólogos sem se compro
meterem com condições mais 
dignas de trabalho. 

É preciso que os psicólo
gos se conscientizem de que 

o imobilismo diante dessa si
tuação também favorece a 
sua perpetuação. É preciso 
que os psicólogos conheçam 
e participem da luta pela valo
rização de sua profissão. Já 
sabemos, por exemplo, que 
na Prefeitura de São Paulo há 
cargos não supridos (Secreta
rias de Higiene e Saúde) e há 
muitos psicólogos trabalhan
do a título precário (Secreta
ria de Educação e Cobes — 
Coordenadorla do Bem-Estar 
Social). E provavelmente si
tuações semelhantes ocor
rem em todas as esferas do 
setor público. 

A atual gestão do CRP-06 
entende que estará cumprin
do o seu papel ao apolar a 
luta dos psicólogos pela valo
rização de sua profissão, on
de quer que ela se dê. 

Oferecendo-se como in
termediário entre a categoria 
e os órgãos públicos, fazen-
do-se representante e outras 
formas que se fizeram neces
sárias. Sozinho, no entanto, o 
Conselho ó frágil. 

Os psicólogos aprovados 
em concurso da Prefeitura 
paulistana mobilizaram-se e 
se organizaram em defesa de 
seus direitos. Conseguiram, 
por isso, a prorrogação da 
validade do concurso por 
mais um ano. Outras vitórias 
virão. 

Ao CRP-06 Interessa tam
bém a situação dos psicólo
gos contratados a titulo pre
cário, interessa que sejam 
abertos novos cargos, que se
ja criada a carreira para que 
possamos oferecer nossos 
serviços de maneira mais dig
na. Não podemos admitir que 
o desemprego e o mau em
prego continuem a nos 
ameaçar. 
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O CRP-06 adotou duas Resolu
ções sobre o assunto (n° 001/81, 
de 15 de junho, e n° 003/81, de 13 
de julho, alterando a primeira). 
Por que essas Resoluções? A le
gislação do CFP sobre inscrições 
temporárias sofreu muitas modifi
cações e, a partir dai, surgiu a 
necessidade de consolidar as mu
danças para torná-las operacio
nais. Além disso, houve incom
preensões por parte do próprio 
psicólogo sobre o sentido da ins
crição temporária.. 

A inscrição temporária vale, ini
cialmente, por um período de um 
ano, o tempo que se julga o neces
sário para que o profissional tenha 
em mãos o seu diploma e, com 
ele, possa ter seu registro definiti
vo. A adoção de uma inscrição 
temporária foi, portanto, tomada 
para possibilitar ao psicólogo o 
exercício da profissão. 

Ocorre, porém, que o psicólogo 
parece ter esquecido o caráter 
temporário da inscrição, conti
nuando a exercer a profissão sem 
maiores preocupações. Quando o 
psicólogo volta ao CRP-06 ou só o 
faz com o diploma, ou simples
mente nem volta ao Conselho. 
Quando comparece outra vez ao 
Conselho, já terá exercido irregu
larmente sua profissão. 

E ai, o que acontece? Até o 
estabelecimento das Resoluções 
em questão, aplicava-se uma pena 
pecuniária, que consistia no paga
mento das anuidades atrasadas. 
Com isso, na prática, o Conselho 
coonestava a ilegalidade cometida 
pelo profissional. Além disso, o 
débito do psicólogo para com o 
CRP-06 era (e é) muitas vezes 
elevado. Em resumo, a situação 
tornou-se caótica, com muitos 
profissionais inscritos em condi
ção irregular. Dai, a necessidade 
urgente do estabelecimento de 
critérios mais explícitos, sem ferir 
os já adotados pelo CFP, mas com 
exigências tais que viabilizassem 
a regularização da situação. 

Os pontos principais das Reso
luções: 

e A proibição do exercício profis
sional a partir do vencimento da 
inscrição temporária. A partir do 
vencimento, aplica-se automatica
mente uma penalidade: a adver
tência ao psicólogo, que passa a 
constar em seu prontuário'. 

• Prorrogação do prazo de vali
dade da inscrição temporária: 30 
dias antes do vencimento, psicólo
go sem diploma pode pedi-la, ten
do apenas despesas com a expe
dição da nova carteira. Até 60 dias 
depois do vencimento da inscri
ção, os custos do profissional au
mentam com a revalidação da ins
crição temporária e o respectivo 
processo. Se o psicólogo sequer 
comparece ao CRP-06, sua inscri
ção é cancelada, embora depois 
desses 60 dias possa pedir nova 
inscrição. Neste caso, terá que 
arcar com todas as despesas que 
teve na primeira vez, além de pro
videnciar todos os documentos de 
novo. Portanto, tudo mais caro 
ainda. 

De mais a mais, o Conselho 
divulgará pela imprensa (Diário 
Oficial, inclusive) a relação de ins
crições vencidas e canceladas. 

Cancelamento 
de Inscrições 

Há muitos psicólogos que não 
pagam suas anuidades. Seu vincu
lo com o CRP-06 se mantém e o 
Conselho acaba tendo que arcar 
com o ónus de despesas com 
esses profissionais (correspon
dência, serviços burocráticos). 

Ora, como a lei estabelece que 
para o exercício profissional a 
anuidade tem que estar em dia, o 
CRP-06 resolveu (Resolução n° 
002/81, de 15/06/81) que quem de
ve trés anuidades consecutivas te
rá sua inscrição cancelada. Este 
cancelamento será comunicado 
ao CFP para publicação no Diário 
Oficial, além de divulgação na 
grande imprensa. 

Entretanto, o psicólogo será 
avisado em tempo hábil e terá 
possibilidade de regularizar sua 
situação. A Resolução em questão 
prevê, ainda, o parcelamento da 
divida. 

Agenda 
30/10 a 04/11/81 — Em Campi

nas, (SP) XV Congresso Nacional 
de Neurologia, Psiquiatria e Higie
ne Mental, patrocinado pela So
ciedade de Neurologia, Psiquiatria 
e Higiene Mental do Brasil. Conta-
tos e maiores informações no 
Depto. de Psicologia Médica e Psi
quiatria da FCM da Unicamp, à r. 
José Theodoro de Lima, 44, Cam
buí, 13.100, Campinas, SP. F: 
(0192) 8-9811. 

LL»— 
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Cara a Cara 

Cancelamento de Inscrições 

P) É necessária a supervisão no estágio? 
R) Não só necessária, como obrigatória, segun

do Parecer n° 403 do Conselho Federal de Educa
ção, o qual tem por objetivo a boa formação do 
estudante. 

P) Quem pode exercer a função de supervisor? 
R) Como a supervisão de psicólogo, segundo 

definição legal, é uma das atribuições do psicólo
go, esta função só pode ser desempenhada por 
profissional devidamente credenciado pelo CRP 
da região em que trabalhe. Para atuar como 
supervisor (pela Resolução 15/77 de 20/12/77 do 
CFP), o psicólogo deve ter, no mínimo, trés anos 
de experiência profissional na área-objeto do 
estágio. Ainda pela mesma resolução do CFP, o 
psicólogo supervisor é, pessoalmente, responsá
vel pelas atividades profissionais que o estagiário 
exerça sob sua orientação. 

Assim, o estagiário tem o direito de exigir 
supervisor credenciado em seu estágio. 

P) Depois de formado o psicólogo ainda preci
sa de supervisão? 

R) Não obrigatoriamente. Recebida a inscrição 
temporária (IT), o psicólogo pode começar a 
exercer a profissão. Mas, para aperfeiçoamento 
extra-acadèmico, é pelo menos prudente contar 
com o recurso ao supervisor. E este também 
devidamente credenciado pelo CRP. 

P) Com a IT o profissional pode assinar laudos 
psicológicos? 

R) Pode. Porém, algumas instituições exigem, 
para isso, a inscrição definitiva do psicólogo. A 
prefeitura paulistana, por exemplo. 

Você dá aula no 2? grau? 
A situação do psicólogo que dá aulas de 

Psicologia no 2* grau não está nada fácil. Ao 
contrário. E muito particularmente na rede públi
ca de ensino. Apenas um caso: uma psicóloga 
que dá aulas de Psicologia em uma escola pública 
estadual, admitida em caráter temporário (ACT), 
está em vias de perder o emprego para outra 
professora (que se diz efetiva), formada em Socio
logia. Esta última -ensinaria Psicologia. Mesmo 
não sendo psicóloga. 

Este, certamente, não é um fato isolado. Por
tanto, os psicólogos que dão aulas no ? grau e 
que se encontram na mesma situação devem 
procurar o CRP-06 para discutir seus problemas. • 
Enviem-nos seus nomes e endereços para que o 
Conselho possa convocar todos os psicólogos 
que ensinam no 2o grau. O CRP-06 pretende 
formar um grupo de trabalho setorial. Compa
reçam. 

Credenciamento 

A via crucis desnecessária 

Dia do Psicólogo 
Há dezenove anos foi assinada a lei que 

regulamentou a profissão de psicólogo. No dia 
27 de agosto é o dia do psicólogo. A sugestão do 
CRP-06 é comemorá-lo de um jeito diferente: 
reunir toda a categoria para, juntos, discutirmos 
nossa vida profissional, nosso mercado de tra
balho. Todos os psicólogos estão convidados 
para aparecer no Sedes Sapientiae, no dia 27 de 
agosto. Endereço: Rua Ministro Godoy, 1482, 
Perdizes. Aguardem detalhes de nossa progra
mação. 

O que fazem, profissionalmente, os 
estudantes de Psicologia que estão para 
se formar? É o que a CRP-06 está toman
do conhecimento através dos dados for
necidos pelos próprios profissionais re-
cém-formados que vêm ao Conselho fa
zer sua inscrição temporária. E a coleta 
de informações aponta para uma situa
ção problemática, sobretudo na área dos 
estágios e da supervisão. 

Entre outras informações, o CRP-06 
ficou sabendo que empresas e institui
ções aproveitam os estagiários para ativi
dades no mínimo simplíssimas e que 
pouco têm a ver com a profissão de 
psicólogo. Nesse caso, os estagiários se 
ocupam do controle de atividades disci
plinares e higiénicas e, nas empresas, 
desempenham até funções de rotina co
mo fichário ou secretaria. Pior: depois 
recebem certificado de estágio. 

Paralelamente, porém, há estagiários 
queassumem Junções de grande respon
sabilidade (até além de suas possibilida
des e formação), como dar laudos psico
lógicos. E, na grande maioria das vezes, 
sequer têm supervisão adequada. 

Segundo levantamento preliminar 
das instituições onde os estudantes esta
giam e dos respectivos psicólogos que 
deveriam supervisioná-los, o CRP-06 
constatou que a maioria daqueles super
visores não ó credenciada, ou seja, não 
tem nem mesmo três anos de experiência 
profissional que a capacite à supervisio
nar psicólogos em formação. Os estagiá
rios são supervisionados por gerentes de 
produção, assistentes sociais, pedago
gos, administradores de empresa e até 
por outros estudantes mais atrasados 
que os próprios estagiários. 

Os problemas não acabam aí. As 
universidades particulares descobriram 
como aproveitar a mão-de-obra barata do 
estagiário: as próprias instituições de en
sino contratam supervisores recém-
formados, portanto ainda não credencia
dos pelo CRP-06. E quando esses super
visores adquirem experiência, são dis
pensados e substituídos novamente por 
recém-formados. 

Outra prática das instituições de en
sino (tanto privadas quanto públicas): a 
pretexto de propiciar o contato do estu

dante de Psicologia com a comunidade, 
as universidades oferecem estágios em 
empresas, escolas, hospitais e outras ins
tituições, cujos supervisores não compa
recem aos locais dos estágios, são das 
faculdades e não saem lá de dentro. 
Assim na verdade esses supervisores cfe-
sempenham função de controladores bu
rocráticos. Eles não acompanham as ati
vidades dos alunos. Não bastasse isso, 
nem sempre naqueles locais de estágio 
há supervisores credenciados. Em última 
análise, o estudante faz seu estágio sem 
supervisão. 

Há dois meses (as sextas-feiras), o 
CRP-06 vem se reunindo com psicólogos 
que solicitam inscrição temporária para 
iniciar sua vida profissional. Dessa troca 
de informações evidencia-se que os está
gios feitos são inadequados para a forma
ção prática do profissional. E que, na 
falta de melhores oportunidades, os estu
dantes pegam qualquer estágio que 
apareça. ^_ 

É objetivo do CRP-06 garantir melho
res condições de formação ao psicólogo. 
Nesse sentido, uma das medidas tomadas 
é informar às instituições e empresas que 
oferecem estágios sobre as resoluções 
pertinentes à atividade profissional do 
psicólogo. 

De seu lado, os profissionais em for
mação sugeriram ao Conselho que come
çasse a orientar o estudante ainda nas 
faculdades. Para isso, a Comissão de 
Divulgação estuda maneiras adequadas e 
eficazes de informar e orientar os futuros 
psicólogos. 

As portas do CRP-06, bem como as 
do Sindicato, estão abertas a todos os 
futuros profissionais de Psicologia, aos 
quais podem dar informações necessá
rias e esclarecer dúvidas. Quanto aos 
supervisores, o CRP-06 está relacionando 
os nomes dos não credenciados para 
orientá-los sobre o credenciamento. E, 
caso não tenham condições de se cre
denciar, informá-los que não podem de
sempenhar essa atividade. 

O Conselho deve estar presente na vida 
cotidiana do profissional participando 
da resolução dos seus problemas. In-
formem-nos. 
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Sindicatos Organizar-se, a única saída 
Há cerca de doze mil psicólogos no 

Estado de São Paulo. Estima-se, com algum 
ot imismo, que 1/3 da categoria está desem
pregada ou sub-empregada; 1/3 trabalhando 
em consultório; 1/3 em trabalho assalariado. 
A situação dos profissionais empregados é 
altamente insatisfatória: as condições de tra
balho são discutíveis, os salários idem. É 
grande a rotatividade do psicólogo. A catego
ria não tem dissídio coletivo. Nem piso sala
rial — o mínimo já conquistado por inúmeras 
categorias de trabalhadores. Apesar desse 
quadro, é baixo o índice de sindicalização do 
psicólogo. Cerca de 10% da categoria no 
Estado. 

Odette de Godoy Pinheiro é a presidenta 
do Sindicato dos Psicólogos no Estado, de 
São Paulo. A atual diretoria do Sindicato 
(gestão 80/82) foi eleita em consequência da 
mobi l ização dos psicólogos na defesa de 
seus próprios interesses, õ u seja, em torno 
da proposta de atuação do grupo que então 
se candidatava. Pontos básicos do progra
ma: condições de trabalho do psicólogo 
(salário e mercado), sua part icipação na luta 
geral pela democracia. 

"Soc ia lmen te " , d iz Odet te P inhe i ro , 
"não se reconhece a função do psicólogo. 
Mas o psicólogo, de seu lado, também não 
contr ibui mui to para esse reconhecimento" . 

Segundo ela, a própria identidade profissio-
na da categoria ainda é frouxa, uma vez que a 
categoria mal e mal formula reivindicações 
específicas. 

No ano passado, a categoria se organi
zou e mobi l izou contra o projeto Jul ianell i e 
conseguiu evitar o pior. Mas, de acordo com 
o Sindicato, os profissionais que trabalham 
nas diferentes áreas têm problemas part icu
lares e, nesse sentido, a proposta tem sido 
agrupar os psicólogos segundo suas áreas 
de atuação para que discutam questões de 
seu interesse e encontrem as melhores solu
ções para seus problemas. Têm sido com 
esse objetivo os encontros nas áreas de 
educação, saúde, psicotécnicos. 

Em São Paulo, Sindicato e CRP-06 têm 
trabalhado em conjunto onde este trabalho é 
possível. Entretanto, as relações trabalhistas 
são específicas do movimento sindical. É por 
isso, como diz a presidenta do Sindicato, que 
a diretoria está estudando a questão do 
dissídio coletivo e do piso salarial para a 
categoria. 

Hoje, a conjuntura de emprego do psicó
logo não é diversa dà dos demais assalaria
dos: um mercado estreito, uma compet ição 
ferrenha que leva o profissional a vender sua 
força de trabalho por preços cada vez mais 
aviltantes, grande rotatividade, falta de segu

rança e estabil idade no emprego. Nesse sen
t ido, a conquista de um piso salarial para o 
psicólogo seria um enorme passo na consol i 
dação de uma consciência profissional cole-
tiva. Além, naturalmente, de avançar em dire
ção a melhores condições de trabalho. 

Neste momento, trata-se de os próprios 
trabalhadores estabelecerem suas relações 
de trabalho com os empregadores, e não o 
contrário, como ocorre atualmente com os 
psicólogos. É no dissídio que empregados e 
empregadores discutem em última instância, 
e desde que as partes não cheguem ao 
acordo coletivo, o qual fixa as regras das 
relações de trabalho que vão vigorar por 
determinado período. Aí estão salários, horas 
de trabalho, piso salarial e condições de 
trabalho em geral. 

Neste segundo semestre, o Sindicato 
formará o Departamento Estudantil da ent i 
dade: hoje, os estagiários servem como mão-
do-obra barata para empresas e demais insti
tuições, as quais acabam não empregando o 
psicólogo porque contam com estagiários 
com os quais não têm qualquer vínculo 
empregatício. Em outras palavras, nenhuma 
obrigação. "Af inal , o psicólogo ó um prof is
sional com direitos próprios", af irma Odette 
Pinheiro. 

I.R.: a ameaça continua 
No dia 26 de junho, os psicólogos se reuniram 

em assembleia convocada pelo CRP-06 e pelo 
Sindicato de Sáo Paulo para discutir o Imposto de 
Renda. Havia bons motivos para uma assembleia 

\~> da categoria: as promessas feitas pelo secretário 
da Receira Federal foram verbais, os profissionais 
diretamente interessados no assunto não foram 
ouvidos, ou seja, pouco participaram dos encami
nhamentos leitos e, por isso mesmo, a forma de 
"resolução" do problema do IR pareceu mais um 
arranjo das diretorias das entidades. 
• Viu-se, ainda, as possibilidades de mobilização 

da categoria, caso necessária á resolução mais 
adequada da questão do IR. 

Em relação ao Imposto, os psicólogos conside
ram que a decisão da Receita não deve ficar 
apenas no nível de instrução normativa, mas 
transformar-se em lei para garantir mais eficaz
mente seu reconhecimento. 

Como o secretário da Receita Federal prome
teu a inclusão do desconto para os psicólogos 
para setembro, decidiu-se marcar nova assem-
bléia para agosto. Objetivos: elaborar um docu
mento a ser enviado à Receita e sugerir ao CFP 
que acompanhe de perto as tramitações para que 
a decisão da SRF realmente atenda as reivindica
ções da categoria. Além disso, a assembleia 
decidiu encaminhar às demais entidades e CRs 
suas resoluções, a título de sugestão para que 
façam o mesmo: mobilizar a categoria e solicitar 

Isto lhe interessa 
ao CFP o acompanhamento dos encaminhamen
tos junto à Receita Federal. 

Assembleia Geral 
Setembro vem ai. É quando, estatutariamen

te, os psicólogos devem reunlr-se em assembleia 
para decidir a programação orçamentária e de 
atividades do CRP-06 para o próximo exercido 
(1982). E quando se tala em orçamento, tala-se 
em anuidade. Portanto, é de seu Interesse. 
Psicólogo da 6" Região, a assembleia para dis
cussão do orçamento para 1982 está marcada 
para o próximo dia 14 de setembro, 2"-felra. Em 
primeira convocação para as 19 horas. Em se
gunda convocação, para as 19:30 horas. Local: 
auditório do Senac, à rua Dr. Vila Nova, 228, Vila 
Buarque, São Paulo, Capital. 

Código de ética: longe da realidade 
O Código de Ética do psicólogo é anacrónico 

(ele é de 1979): ainda se prende à visão do 
psicólogo como profissional liberal (ele, hoje, é 
mais assalariado do que qualquer outra coisa) e, 
na prática, desconhece a realidade da atuação 
profissional do psicólogo. 

Eis apenas algumas questões para as quais o 
Código de Ética não tem respostas: 

. O psicólogo trabalha por determinado salário. 
Como a procura é maior que a oferta de emprego, 
há profissionais dispostos a trabalhar por salários 
mais baixos do que o que ganha o psicólogo 

empregado. Consequência: rebaixamento salarial 
e enorme rotatividade do trabalho do psicólogo. 

No Código, não há qualquer referência ao 
problema, nem à proteção do profissional empre
gado. 

. A autonomia do profissional de Psicologia é 
retórica: na realidade, é grande a ingerência de 
outras áreas. Hoje, por exemplo, a comunicação 
de massa é um fato e os órgãos de comunicação 
oferecem serviços de orientação psicológica. 

Ora. o Código veda esse tipo de trabalho ao 
psicólogo, e a orientação acaba sendo feita (co-

. mo é) por leigos. 
. Novas técnicas: o exercício da experimenta

ção não dá qualquer proteção (garantia) ao clien
te, que se torna mera cobaia. 

O Código é omisso a respeito. 
. A visão da relação profissional-cliente é psica

nalítica. Ignora outras técnicas. 
. Competição: não há qualquer referência ã 

publicidade profissional. 
. Competência profissional: não existe preven

ção para o exercício da incompetência, ou seja. 
erros cometidos. 

O CRP-06 sugere a formação de um grupo de 
assessoria à Comissão de Ética do Conselho, 
composto por professores ou ex-professores de 
Ética Profissional, cuja finalidade é discutir o 
Código de Ética. A estruturação do grupo é para 
breve. Psicólogos interessados podem procurar o 
Conselho. Dar sugestões. Levantar os problemas. 


